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SESSAO DE 13 de margo de 2026

RECURSO VOLUNTARIO

RECORRENTE JOAO SERGIO ASCHAUER CRISTO

INTERESSADO FAZENDA NACIONAL

Assunto: Imposto sobre a Renda de Pessoa Fisica - IRPF
Ano-calendario: 2013, 2014
INCONSTITUCIONALIDADE. NAO CONHECIMENTO. SUMULA CARF N2 2.

O CARF ndo é competente para se pronunciar sobre a inconstitucionalidade
de lei tributaria.

INTIMAGCAO EM NOME DO ADVOGADO. VEDACAO. SUMULA CARF N2 110.

No processo administrativo fiscal, é incabivel a intimacdo dirigida ao
endereco de advogado do sujeito passivo.

NULIDADE. INOCORRENCIA.

O atendimento aos preceitos estabelecidos no art. 142 do CTN, a presenca
dos requisitos do art. 10 do Decreto n? 70.235/1972 e a observancia do

@)
@)
<
(@)
]
<
>
O
|_
Z
L
=
=)
@)
@)
(@)

contraditério e do amplo direito de defesa do contribuinte afastam a
hipdtese de nulidade do langamento.

DECADENCIA. AUSENCIA DE DOLO, FRAUDE OU SIMULACAO.
ANTECIPACAO DE PAGAMENTO.

Ausente a comprovacao da ocorréncia de dolo, fraude ou simulagao pela
fiscalizagao, e caracterizado o pagamento antecipado, a contagem do prazo
decadencial em relacdo as contribuicdes previdencidrias da-se pela regra
do § 42 do art. 150 do Cédigo Tributario Nacional (CTN).

DISTRIBUICAO DE LUCROS. NECESSIDADE DE DISCRIMINACAO DOS
VALORES PAGOS OU CREDITADOS. REQUALIFICACAO INCIDENCIA.

N3o ha vedacdo legal para distribuicdo aos sécios de lucros de forma
desproporcional a sua participacdo no capital, desde que devidamente
estipulada no contrato social, em conformidade com a legislacdo
societaria. Quando a atividade econdmica da sociedade é exercida
diretamente pelos sdécios, mediante a prestacdo de servicos profissionais
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			 Assunto: Imposto sobre a Renda de Pessoa Física - IRPF
			 Ano-calendário: 2013, 2014
			 
				 INCONSTITUCIONALIDADE. NÃO CONHECIMENTO. SUMULA CARF Nº 2.
				 O CARF não é competente para se pronunciar sobre a inconstitucionalidade de lei tributária.
				 INTIMAÇÃO EM NOME DO ADVOGADO. VEDAÇÃO. SÚMULA CARF Nº 110.
				 No processo administrativo fiscal, é incabível a intimação dirigida ao endereço de advogado do sujeito passivo.
				 NULIDADE. INOCORRÊNCIA.
				 O atendimento aos preceitos estabelecidos no art. 142 do CTN, a presença dos requisitos do art. 10 do Decreto nº 70.235/1972 e a observância do contraditório e do amplo direito de defesa do contribuinte afastam a hipótese de nulidade do lançamento.
				 DECADÊNCIA. AUSÊNCIA DE DOLO, FRAUDE OU SIMULAÇÃO. ANTECIPAÇÃO DE PAGAMENTO.
				 Ausente a comprovação da ocorrência de dolo, fraude ou simulação pela fiscalização, e caracterizado o pagamento antecipado, a contagem do prazo decadencial em relação às contribuições previdenciárias dá-se pela regra do § 4º do art. 150 do Código Tributário Nacional (CTN).
				 DISTRIBUIÇÃO DE LUCROS. NECESSIDADE DE DISCRIMINAÇÃO DOS VALORES PAGOS OU CREDITADOS. REQUALIFICAÇÃO INCIDÊNCIA.
				 Não há vedação legal para distribuição aos sócios de lucros de forma desproporcional à sua participação no capital, desde que devidamente estipulada no contrato social, em conformidade com a legislação societária. Quando a atividade econômica da sociedade é exercida diretamente pelos sócios, mediante a prestação de serviços profissionais relativos ao exercício de profissões regulamentadas, é obrigatória a discriminação entre a parcela da distribuição de lucros e aquela paga pelo trabalho. Pelo menos parte dos valores pagos pela sociedade ao sócio que lhe presta serviços terá natureza jurídica de retribuição pelo trabalho, sujeita à incidência de contribuição previdenciária. Na ausência de segregação entre a remuneração decorrente do trabalho e a proveniente de distribuição de lucros, inclusive a título de antecipação mensal ou trimestral, o pagamento é considerado remuneração pelo trabalho do sócio, sujeito à incidência de IRPF.
				 MULTA QUALIFICADA. IMPROCEDÊNCIA.
				 Afasta-se a qualificadora da multa de ofício, com redução do percentual da penalidade a 75%, quando o conjunto probatório descrito pela autoridade lançadora é insuficiente como prova cabal do evidente intuito de fraude na conduta do sujeito passivo.
			
		
	
	 
		 Vistos, relatados e discutidos os presentes autos.
		 Acordam os membros do colegiado, por unanimidade de votos, conhecer parcialmente do Recurso Voluntário, com exceção das alegações de inconstitucionalidade e, na parte conhecida, rejeitar as preliminares e, no mérito, em dar-lhe parcial provimento para reconhecer a decadência do ano calendário 2013 e desqualificar a multa de ofício, que deve ser aplicada no patamar de 75%.
		 Assinado Digitalmente
		 Henrique Perlatto Moura – Relator
		 
		 Assinado Digitalmente
		 Ronnie Soares Anderson – Presidente
		 
		 Participaram da reunião assíncrona os conselheiros Andressa Pegoraro Tomazela, Henrique Perlatto Moura, Luciana Costa Loureiro Solar (substituto[a] integral), Marcelo Valverde Ferreira da Silva, Thiago Buschinelli Sorrentino, Ronnie Soares Anderson (Presidente).
	
	 
		 Trata-se de auto de infração lavrado para exigir da parte Recorrente IRPF decorrente da requalificação dos rendimentos auferidos em decorrência de prestação de serviços para a pessoa jurídica MEDCARDIO LTDA.
		 Por bem traduzir os fatos ocorridos até o julgamento da impugnação, transcrevo abaixo o relatório do acórdão recorrido:
		 
		 Trata-se de Auto de Infração, fls.7333/7345 lavrado em 28/08/2019 contra o contribuinte acima identificado, para a cobrança do imposto de renda de pessoa física - IRPF dos anos calendários 2013 e 2014.
		 De acordo com o relato no Relatório Fiscal de fls. 7255/7332, o presente lançamento foi realizado para a cobrança do imposto de renda de pessoa física incidente sobre os rendimentos auferidos em decorrência da prestação de serviços à empresa MEDCARDIO LTDA, na qual o contribuinte detinha participação societária.
		 Conforme descreve em sua peça narrativa, nos trabalhos de auditoria fiscal realizada na pessoa jurídica, MEDCARDIO LTDA descrito às fls. 7258 “na qual se apurou falta de retenção do imposto de renda e falta do recolhimento da cota patronal de contribuições previdenciárias incidentes sobre remunerações por serviços prestados pelos sócios durante os períodos de apuração dos anos-calendário de 2013 e 2014”. (destaques no original).
		 Ao finalizar os trabalhos de auditoria fiscal teria sido constatado que os valores recebidos a título de lucros e dividendos isentos, assim declarados pelo fiscalizado, constituíram, na verdade, rendimentos recebidos em contrapartida à prestação de serviços a pessoa jurídica pela pessoa física, portanto sujeitos ao imposto de renda e deveriam ter declarados como rendimentos tributáveis na declaração de ajuste anual.
		 A autoridade administrativa, noticia que os sócios foram tidos como responsáveis solidários nos lançamentos de ofício conforme os termos dos processos relacionados à falta de retenção na fonte: nº 15586.720061/2018-68 – períodos de apuração de 01/2013 a 10/2014 (fls. 44/262) e nº 15586.720062/2018-11 – períodos de apuração de 11/2014 e 12/2014 (fls. 263/450) e ainda, os autos de infração para a cobrança das contribuições previdenciárias da cota patronal: nº 15586.720059/2018-99 – períodos de apuração de 01/2013 a 10/2014 (fls. 451/714) e nº 15586.720060/2018-13 – períodos de apuração de 11/2014 e 12/2014 (fls. 715/975).
		 O sujeito passivo foi intimado da ação fiscal em 09/04/2019. De acordo com o relato da fiscalização, teria informado como rendimentos isentos e não tributáveis em 2013 o valor de R$ 432.007,07 e em 2014, R$ 439.433,78 recebidos da MEDCARDIO a título de distribuição de lucros e dividendos. A empresa então era optante pela tributação do IRPJ pelo lucro presumido.
		 “... pessoas físicas da área médica criaram uma sociedade empresarial para prestarem serviços para outras empresas, porém, ao invés de serem remunerados regularmente por seus serviços profissionais, buscaram dar aos pagamentos efetuados aos profissionais por conta dos serviços prestados, a roupagem de lucro, com o fulcro de fazer parecer que tais rendimentos estavam isentos de Contribuições Previdenciárias e também do Imposto de Renda”
		 Com base nas informações contábeis, verificou que houve transferências de valores desproporcionais às participações de cada sócio, cenário em que indagou acerca da possibilidade da entidade definir em base mensal e posterior a parcela cabível a cada um, razão pela qual considera inobservância do artigo 997, VII do Código Civil.
		 Por fim, descreve a forma de apuração da infração mediante a caracterização dos rendimentos recebidos de pessoa jurídica classificados indevidamente como distribuição de lucros. Os valores recebidos mês a mês constam no quadro resumo de fls. 7327.
		 Registra ainda, a aplicação de multa qualificada mediante a constatação de que os sócios teriam reduzido a tributação de pessoa física de forma deliberada ao tratar como isentos os rendimentos auferidos em decorrência da prestação de serviços médicos, vislumbrando o dolo mediante os elementos que constam nos autos.
		 O imposto apurado foi de R$ 237.201,74, sujeito à multa de oficio qualificada e juros de mora consolidado na data da lavratura de forma que o crédito tributário alcançou ao montante de R$ 706.207,94 conforme demonstrativo de fls. 7331.
		 Regularmente cientificado em 02/09/2019, o contribuinte apresentou impugnação ao lançamento conforme fls. 7352/7384, protocolada em 23/09/2019 na qual menciona as autuações contra a empresa MEDCARDIO aduzindo questões prejudiciais sob argumento de que estariam pendentes de julgamento no CARF. Nesse contexto pretende a suspensão do presente processo até o final do tramite administrativo.
		 Alega excesso de prazo na realização dos trabalhos contestando os termos de continuidade da ação fiscal e não atendimento ao disposto no artigo 10, V do decreto 70.235/72.
		 Afirma que teria ocorrido decadência pois teria sido intimado em 18/06/2018.
		 Prosseguindo em seu arrazoado, alega que a MEDCARDIO por ser sociedade empresarial não é composta somente por médicos e pelo fato de ser optante do lucro presumido teria a faculdade de antecipar a distribuição mesmo de forma desproporcional ao longo do exercício. Alega não ser obrigatório remuneração via pró-labore.
		 Recorrendo a jurisprudências sustenta que a distribuição de lucros não poderia ser tratada como remuneração neste cenário faz referência a confisco apontando os percentuais de alíquotas aplicados.
		 Alega ainda que a empresa MEDCARDIO possui contrato com operadoras de Plano de Saúde e acrescenta: “não havendo plantonistas ou trabalho de regime de plantão para hospitais seguindo os primados da habitualidade, etc.” E ainda que a fiscalização teria se valido de ilações e conjecturas para “demonstrar uma fabricada infração”. Nesse contexto, alega que teria sido desconsiderada a escrituração pela ausência de recibo de distribuição de lucro aduzindo que houve a operação de transferência, que foi escriturada e que os comprovantes de depósitos substituem os recibos.
		 No tocante ao contrato social, contesta a alegação de ausência de critério para distribuição de lucros recorrendo à cláusula quinta e vigésima primeira e quanto à disposição do artigo 1008 do Código Civil menciona:
		 (...)
		 Nesse cenário, recorrendo à doutrina, afirma que pode ser aceito todo meio de prova para reparo de equívocos contábeis e que já teria sido feita retificação pelos sócios por meio das DIRPFs. Assim sustenta que a distribuição de lucros estaria dentro da legalidade aduzindo que teriam sido levados em conta parâmetros subjetivos e variáveis sustentando que “Sócios mais experientes tendem a ter lucros maiores. Bem como aqueles que mais contribuíram para a lucratividade da empresa - que são parâmetros dinâmicos”.
		 Alega ainda que a forma de distribuição dos lucros poderia livremente pactuada pelos sócios, inclusive na proporção do desempenho individual.
		 Quanto ao endereço, afirma que a alteração contratual ocorreu em 13/06/2014, mas que já tinham a posse do imóvel desde o início de 2013. Afirma que um erro de grafia que o fiscal apontou não indica fraude se forem retificáveis. Assevera que as reuniões podem ser realizadas em qualquer lugar.
		 O contribuinte alega ainda esclarece que a cooperativa criada, visava a que seus integrantes atuassem na rede estadual, aparentemente não teria dado certo, de modo que se organizaram em Empresa – MEDCARDIO, descreve características da empresa e da cooperativa e por fim, questiona a afirmação da fiscalização acerca da supressão da denominação empresaria a partir da primeira alteração contratual seria evidência de que seria efetivamente uma sociedade simples.
		 Quanto à qualificação da multa de oficio, alega que não teria havido a comprovação de fraude.
		 Concluindo seu arrazoado, requer o acolhimento da impugnação e revisão ou cancelamento deste Auto de Infração, acrescentando pedido de produção de provas admitidas em direito.
		 É o relatório.
		 
		 Sobreveio o acórdão nº 16-91.608, proferido pela 19ª Turma da DRJ/SPO, que entendeu pela improcedência da impugnação, nos termos da ementa abaixo colacionada:
		 
		 ASSUNTO: IMPOSTO SOBRE A RENDA DE PESSOA FÍSICA - IRPF
		 Exercício: 2014, 2015
		 MANDADO DE PROCEDIMENTO FISCAL TERMO DE INTIMAÇÃO DE CONTINUIDADE DO PROCEDIMENTO COM PRAZO SUPERIOR SESSENTA DIAS NULIDADE DO AUTO DE INFRAÇÃO. INEXISTÊNCIA 
		 A inexistência de termo de intimação para a continuidade de mandado de procedimento fiscal em prazo inferior a sessenta dias não implica a nulidade do auto de infração, mas apenas enseja o resgate da espontaneidade do contribuinte.
		 DISTRIBUIÇÃO DE LUCROS. CONTRATO SOCIAL.
		 A distribuição dos lucros é a remuneração paga aos sócios pelo capital investido na empresa e pelos riscos assumidos no negócio, e os sócios recebem de acordo com o especificado no contrato social ou na proporção de suas atividades.
		 MULTA DE OFÍCIO. IRRF. 150% 
		 A duplicação da multa independe do fato de haver ou não fraude nº processo, o fato de deixar de reter o imposto de renda já é causa suficiente a aplicação de 150% de multa de ofício Impugnação Improcedente 
		 Crédito Tributário Mantido (fl. 7393-7411)
		 
		 Cientificada em 04/02/2020 (fl. 7415), a Recorrente interpôs Recurso Voluntário em 20/02/2020 (fls. 7417-7451), em que aduz:
		 
		 Que a argumentação recursal seria a mesma empregada nos processos nº 15586-720.059/2018-99, 15586-720.060/2018-13, 15586-720.061/2018-68 e 15586-720.062/2018-11, de modo que haveria prejudicialidade no julgamento apartado deste processo;
		 Nulidade do procedimento fiscal que embasou o processo, por violação aos prazos para prorrogação de MPF e falta de intimação para impugnar o auto de infração, o que tornaria o procedimento nulo;
		 Que houve a prescrição do crédito tributário considerando que a intimação do auto de infração ocorreu em 18 de junho de 2018, quando já havia se encerrado o prazo para realização do lançamento;
		 Que foram regulares as distribuições de lucros realizadas pela MEDCARDIO LTDA. à luz dos documentos constantes dos autos;
		 Foi indevida a aplicação da multa qualificada dado que não houve comprovação da ocorrência de fraude e que esta teria o caráter confiscatório;
		 Pede que a realização de todas as provas admitidas em direito e intimação em nome do advogado.
		 
		 É o relatório.
	
	 
		 Conselheiro Henrique Perlatto Moura, Relator
		 
		 Conheço parcialmente do Recurso Voluntário, mas deixo de conhecer das alegações de inconstitucionalidade do patamar da multa, por força da Súmula CARF nº 2.
		 Entendo que a alegação genérica de prova, sem que seja apresentado nenhum documento até o julgamento do Recurso Voluntário, leva à preclusão do direito de sua produção, que só seria conhecido caso amoldasse às hipóteses previstas no artigo 16, § 4º, do Decreto 70.235, de 1972. Ademais, a intimação em nome de advogado é vedada no âmbito do processo administrativo fiscal, como apregoa a Súmula CARF nº 110.
		 A lide versa sobre a regularidade do lançamento para exigir IRPF em desfavor da Recorrente pela requalificação de lucros e dividendos a ela distribuídos. Como bem narra a Recorrente, outros três processos já enfrentaram a mesma matéria em desfavor da fonte pagadora, quais sejam 15586-720.059/2018-99, 15586-720.060/2018-13, 15586-720.061/2018-68 e 15586-720.062/2018-11, sendo este o lançamento de um reflexo das constatações nos referidos processos.
		 Cumpre desde já destacar que no processo nº 15586.720059/2018-99 foi proferido o acórdão nº 2401-007.308, que entendeu por voto de qualidade pela parcial procedência do Recurso Voluntário tão somente para afastar a qualificação da penalidade, com reflexo no reconhecimento da decadência parcial até a competência de maio de 2013, bem como pela exclusão da responsabilidade solidária, nos termos da ementa abaixo:
		 
		 ASSUNTO: CONTRIBUIÇÕES SOCIAIS PREVIDENCIÁRIAS 
		 Período de apuração: 01/01/2013 a 31/10/2014
		 MANDADO DE PROCEDIMENTO FISCAL. INSTRUMENTO DE CONTROLE DA ADMINISTRAÇÃO. VÍCIOS NÃO ANULAM O LANÇAMENTO.
		 O Mandado de Procedimento Fiscal se constitui em mero instrumento de controle criado pela Administração Tributária, e irregularidades em sua emissão ou prorrogação não são motivos suficientes para se anular o lançamento.
		 NULIDADE. INOCORRÊNCIA.
		 O atendimento aos preceitos estabelecidos no art. 142 do CTN, a presença dos requisitos do art. 10 do Decreto nº 70.235/1972 e a observância do contraditório e do amplo direito de defesa do contribuinte afastam a hipótese de nulidade do lançamento.
		 DECADÊNCIA. AUSÊNCIA DE DOLO, FRAUDE OU SIMULAÇÃO. ANTECIPAÇÃO DE PAGAMENTO.
		 Ausente a comprovação da ocorrência de dolo, fraude ou simulação pela fiscalização, e caracterizado o pagamento antecipado, a contagem do prazo decadencial em relação às contribuições previdenciárias dá-se pela regra do § 4º do art. 150 do Código Tributário Nacional (CTN).
		 SOCIEDADE LIMITADA. PRÓ-LABORE. DISTRIBUIÇÃO DE LUCROS. NECESSIDADE DE DISCRIMINAÇÃO DOS VALORES PAGOS OU CREDITADOS. INCIDÊNCIA.
		 Não há vedação legal para distribuição aos sócios de lucros de forma desproporcional à sua participação no capital, desde que devidamente estipulada no contrato social, em conformidade com a legislação societária. Quando a atividade econômica da sociedade é exercida diretamente pelos sócios, mediante a prestação de serviços profissionais relativos ao exercício de profissões regulamentadas, é obrigatória a discriminação entre a parcela da distribuição de lucros e aquela paga pelo trabalho. Pelo menos parte dos valores pagos pela sociedade ao sócio que lhe presta serviços terá natureza jurídica de retribuição pelo trabalho, sujeita à incidência de contribuição previdenciária. Na ausência de segregação entre a remuneração decorrente do trabalho e a proveniente de distribuição de lucros, inclusive a título de antecipação mensal ou trimestral, a incidência da contribuição previdenciária ocorre sobre os valores totais pagos ou creditados aos sócios.
		 MULTA QUALIFICADA. IMPROCEDÊNCIA.
		 Afasta-se a qualificadora da multa de ofício, com redução do percentual da penalidade a 75%, quando o conjunto probatório descrito pela autoridade lançadora é insuficiente como prova cabal do evidente intuito de fraude na conduta do sujeito passivo.
		 RESPONSABILIDADE TRIBUTÁRIA. SÓCIOS ADMINISTRADORES. INFRAÇÃO À LEI OU CONTRATO SOCIAL. DEMAIS SÓCIOS. INTERESSE COMUM. EXCLUSÃO DO VÍNCULO.
		 Exclui-se o vínculo de responsabilidade solidária atribuído aos sócios administradores quando o acervo probatório descrito pela autoridade lançadora não é suficiente para comprovar a prática dolosa de atos com excesso de poderes ou infração à lei ou contrato social. Além disso, na falta de demonstração do interesse jurídico dos sócios coobrigados, e não meramente econômico, na situação que constitua o fato gerador da obrigação tributária, também impõe-se retirá-los do polo passivo do auto de infração.
		 ENDEREÇAMENTO DE INTIMAÇÕES DE ATOS PROCESSUAIS NA PESSOA DO PROCURADOR.
		 Não encontra respaldo legal nas normas do Processo Administrativo Fiscal a solicitação para que a Administração Tributária efetue as intimações de atos processuais administrativos na pessoa e no domicílio profissional do procurador (advogado) constituído pelo sujeito passivo da obrigação tributária. Neste sentido dispõe a Súmula CARF nº 110.
		 SUSTENTAÇÃO ORAL.
		 A sustentação oral por causídico é realizada nos termos dos arts. 58 e 59 do Anexo II do RICARF, observado o disposto no art. 55 desse regimento.
		 (Acórdão nº 2401-007.308, Processo nº 15586.720059/2018-99, Relator Matheus Soares Leite, Primeira Turma Ordinária da Segunda Câmara da Segunda Seção, sessão de 15/01/2020)
		 
		 Este racional foi replicado para o processo nº 15586-720.060/2018-13, pelo acórdão nº 2401-007.309.
		 O processo nº 15586.720062/2018-11, por sua vez, foi julgado pela 1ª Seção do CARF, em que o acórdão nº 1301-006.804 entendeu pela possibilidade de requalificação dos dividendos e desconsideração de documentos pela não observância da legislação societária, dado que a contabilidade da MEDCARDIO LTDA. não estava em ordem, nos termos abaixo:
		 
		 ASSUNTO: NORMAS GERAIS DE DIREITO TRIBUTÁRIO 
		 Ano-calendário: 2014
		 MULTA ISOLADA. FALTA DE RETENÇÃO DO IRRF SOBRE RENDIMENTOS TRIBUTÁVEIS PAGOS AOS SÓCIOS. DISTRIBUIÇÃO ANTECIPADA E DESPROPORCIONAL DE LUCROS. POSSIBILIDADE DESDE QUE OBSERVADA A LEGISLAÇÃO. DESCONSIDERAÇÃO DE DOCUMENTOS. NÃO OBSERVÂNCIA DA LEGISLAÇÃO PRÓPRIA. PAGAMENTOS CONSIDERADOS PRÓ-LABORE. REMUNERAÇÃO POR SERVIÇOS PRESTADOS.
		 É possível que uma pessoa jurídica remunere os seus sócios pelo capital investido na empresa e pelos riscos assumidos no negócio. Da mesma forma é possível que essa distribuição de lucros seja feita de forma antecipada e de maneira desproporcional. Para tanto, nos termos da legislação cível, é imprescindível que em tais casos a empresa mantenha em ordem a sua contabilidade, registrando cada operação, conservando ainda os documentos que lastreiam a prática. No caso, considerando que a empresa não dispunha nem mesmo de regras para o pagamento desproporcional, além do descumprimento de uma série de outros requisitos, é possível que o fisco desconsidere a natureza de dividendos e entenda que na verdade o que houve foi o pagamento de pró-labore.
		 (Acórdão nº 1301-006.804, Processo nº 15586.720062/2018-11, Relator Marcelo Jose Luz de Macedo, Primeira Turma Ordinária da Terceira Câmara da Primeira Seção, sessão de 12/03/2024)
		 
		 Neste último caso, embora não tenha constado da ementa, foi dado provimento para cancelar a qualificação da multa, nos termos abaixo do acórdão retro mencionado:
		 
		 Acordam os membros do colegiado, por unanimidade de votos, em rejeitar as preliminares de nulidade. Quanto ao mérito, acordam os membros do colegiado (i) em negar provimento ao recurso (i.1) por unanimidade de votos, quanto à autuação, tendo acompanhado pelas conclusões o Conselheiro José Eduardo Dornelas Souza e (i.2) por voto de qualidade, para manter a responsabilidade pelo art. 124 do CTN, vencidos os Conselheiros Marcelo Jose Luz de Macedo, José Eduardo Dornelas Souza e Eduardo Monteiro Cardoso; e (ii) em dar provimento, por maioria de votos, para cancelar a qualificação da multa, vencido o Conselheiro Lizandro Rodrigues de Sousa, que a mantinha, e para excluir a responsabilidade do art. 135 do CTN, vencido o Conselheiro Lizandro Rodrigues de Sousa. Designado para redigir o voto vencedor o Conselheiro Lizandro Rodrigues de Sousa. Manifestou intenção de apresentar Declaração de Voto o Conselheiro José Eduardo Dornelas Souza, a qual, todavia, não foi apresentada dentro do prazo regimental.
		 
		 Veja-se, portanto, que a estrutura societária da MEDCARDIO LTDA. já veio a ser reconhecida como insuficiente para lastrear a distribuição de dividendos realizada em três assentadas anteriores, em que se reconheceu que os valores distribuídos à Recorrente não eram lucros ou dividendos, mas todos entenderam pela desqualificação da penalidade, aplicada no patamar de 75%.
		 Todos os referidos processos já foram julgados, de modo que não há que se falar em prejudicialidade ou necessidade de sobrestamento, que sequer seria cabível como bem destacado pela DRJ.
		 Ademais, cumpre destacar que este Conselheiro Relator já enfrentou situação análoga, em que a pessoa jurídica foi fiscalizada, lavraram-se autos de infração para discutir a qualificação dos rendimentos e, dado que esta reclassificação gerou efeitos na tributação da pessoa física dos sócios, compreendeu-se que o entendimento já adotado pelo CARF para a mesma situação só deveria ser alterado se houvesse razões que justificassem a excepcionalidade, como se verifica do acórdão nº 2202-011.473. Como a própria Recorrente chama atenção à vinculação deste processo aos demais, entendo que não há nenhuma excepcionalidade in casu a justificar um tratamento fático diferenciado.
		 Feito este esclarecimento, que já adianta parte do mérito com relação à requalificação da operação original que ensejou a tributação na pessoa física do sócio, é possível já tecer considerações sobre as alegações recursais aduzidas pela Recorrente. 
		 Primeiramente, aduz que haveria nulidade do procedimento fiscal por falta de prorrogação do MPF, questão que não tem o condão de levar à nulidade do lançamento, nos termos da Súmula CARF nº 171:
		 
		 Súmula CARF nº 171
		 Irregularidade na emissão, alteração ou prorrogação do MPF não acarreta a nulidade do lançamento.
		 
		 Dessa forma, entendo que não há nulidade com relação à questões afetas ao MPF.
		 Segundo, a Recorrente alega que não foi cientificada para apresentar impugnação ao auto de infração. 
		 Ocorre que a Recorrente foi cientificada em 02/09/2019, conforme AR apresentado à fl. 7347 e apresentou impugnação tempestiva em 23/09/2019 às fls. 7352-7388. Assim, diante deste cenário, ainda que não houvesse comprovação da intimação para lavratura do auto de infração de apresentação de defesa, como esta foi apresentada e conhecida, não há que se falar em nulidade por preterição do direito de defesa.
		 Assim, entendo por rejeitar as preliminares de nulidade suscitada.
		 No tocante à decadência e com relação à qualificação da penalidade de ofício, porém, é necessário que seja realizado um ajuste. Isso, pois os já mencionados processos originários, dos quais este é reflexo, tiveram a exigência fiscal mantida, mas foi removida a qualificação da penalidade. Ainda que em hipóteses similares esta turma mantenha a penalidade qualificada ao julgar processos de utilização de pessoa jurídica para mascarar a existência de uma relação entre sociedade empresária e segurado individual ou empregado, a situação aqui é específica e envolve a aplicação dos entendimentos já adotados pelo CARF com relação à mesma estrutura.
		 Por isso, entendo que a penalidade deve ser aplicada no patamar de 75%, tendo como base o desfecho adotado nos processos originários do qual este é reflexo, o que tem consequência para a decadência suscitada.
		 Isso, pois na ausência de dolo ou fraude ou simulação, aplica-se o artigo 150, do CTN, isto quando houver pagamento parcial do IRPF do exercício ainda que mediante retenção, o que se verifica às fls. 26 para o ano calendário 2013 e fl. 36 para o ano calendário 2014.
		 A DRJ realizou a contagem pelo 173, inciso I, do CTN, nos termos abaixo:
		 
		 Logo, a contagem do prazo decadencial iniciou-se no primeiro dia do exercício seguinte, ou seja, em 01/01/2015, para o exercício 2014, e em 01/01/2016, para o exercício 2015, encerrando-se em 31/12/2019 e 31/12/2020, respectivamente.
		 A ciência do auto de infração em 02/09/2019, portanto, ocorreu antes que o direito da fazenda de constituir o crédito tributário houvesse decaído. (fl. 7405)
		 
		 Veja-se, portanto, que ao se compreender que não houve pressuposto para a qualificação da penalidade nos processos originários, foi afastada a acusação de fraude – fato motivador da aplicação do artigo 173, inciso I, do CTN.
		 Ausente o pressuposto fático da simulação, deve-se aplicar o artigo o artigo 150, do CTN, para a contagem do prazo decadencial. 
		 Assim, tem-se que, para o ano calendário de 2013 o prazo se inicia em 01/01/2014, encerrando-se em 31/12/2018. Tendo a Recorrente sido cientificada em 02/09/2019, houve decadência com relação ao ano calendário 2013, que deve ser reconhecida em seu favor.
		 No mérito da requalificação, como já deliberado em todos os processos originários, em que foi mantida a exigência do crédito tributário pela requalificação da operação, entendo que não merece acolhida o pleito da Recorrente.
		 
		 Conclusão 
		 Ante o exposto, voto por conhecer parcialmente do Recurso Voluntário, com exceção das alegações de inconstitucionalidade e, na parte conhecida, rejeitar as preliminares e, no mérito, dar-lhe parcial provimento para reconhecer a decadência do ano calendário 2013 e desqualificar a multa de ofício, que deve ser aplicada no patamar de 75%.
		 
		 Assinado Digitalmente
		 Henrique Perlatto Moura
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relativos ao exercicio de profissGes regulamentadas, é obrigatdria a
discriminacdo entre a parcela da distribuicdo de lucros e aquela paga pelo
trabalho. Pelo menos parte dos valores pagos pela sociedade ao sdcio que
Ihe presta servicos terd natureza juridica de retribuicdo pelo trabalho,
sujeita a incidéncia de contribuicdo previdencidria. Na auséncia de
segregacdo entre a remuneracao decorrente do trabalho e a proveniente
de distribuicao de lucros, inclusive a titulo de antecipagdao mensal ou
trimestral, o pagamento é considerado remuneracdo pelo trabalho do
sécio, sujeito a incidéncia de IRPF.

MULTA QUALIFICADA. IMPROCEDENCIA.

Afasta-se a qualificadora da multa de oficio, com reducdo do percentual da
penalidade a 75%, quando o conjunto probatdrio descrito pela autoridade
langadora é insuficiente como prova cabal do evidente intuito de fraude na
conduta do sujeito passivo.

ACORDAO

Vistos, relatados e discutidos os presentes autos.

Acordam os membros do colegiado, por unanimidade de votos, conhecer
parcialmente do Recurso Voluntdrio, com excecdo das alegacdes de inconstitucionalidade e, na
parte conhecida, rejeitar as preliminares e, no mérito, em dar-lhe parcial provimento para
reconhecer a decadéncia do ano calendario 2013 e desqualificar a multa de oficio, que deve ser
aplicada no patamar de 75%.
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Assinado Digitalmente

Henrique Perlatto Moura — Relator

Assinado Digitalmente

Ronnie Soares Anderson — Presidente

Participaram da reunido assincrona os conselheiros Andressa Pegoraro Tomazela,
Henrique Perlatto Moura, Luciana Costa Loureiro Solar (substituto[a] integral), Marcelo Valverde
Ferreira da Silva, Thiago Buschinelli Sorrentino, Ronnie Soares Anderson (Presidente).

RELATORIO
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Trata-se de auto de infracdo lavrado para exigir da parte Recorrente IRPF
decorrente da requalificacdo dos rendimentos auferidos em decorréncia de prestacao de servicos
para a pessoa juridica MEDCARDIO LTDA.

Por bem traduzir os fatos ocorridos até o julgamento da impugnacdo, transcrevo
abaixo o relatério do acérdao recorrido:

Trata-se de Auto de Infragdo, fls.7333/7345 lavrado em 28/08/2019 contra o
contribuinte acima identificado, para a cobranca do imposto de renda de pessoa
fisica - IRPF dos anos calendarios 2013 e 2014.

De acordo com o relato no Relatério Fiscal de fls. 7255/7332, o presente
lancamento foi realizado para a cobranca do imposto de renda de pessoa fisica
incidente sobre os rendimentos auferidos em decorréncia da prestacdo de
servicos a empresa MEDCARDIO LTDA, na qual o contribuinte detinha participacdo
societaria.

Conforme descreve em sua peca narrativa, nos trabalhos de auditoria fiscal
realizada na pessoa juridica, MEDCARDIO LTDA descrito as fls. 7258 “na qual se
apurou falta de retencdo do imposto de renda e falta do recolhimento da cota
patronal de contribuicdes previdenciarias incidentes sobre remuneracbes por
servicos prestados pelos sécios durante os periodos de apuragdo dos anos-
calendario de 2013 e 2014”. (destaques no original).

Ao finalizar os trabalhos de auditoria fiscal teria sido constatado que os valores
recebidos a titulo de lucros e dividendos isentos, assim declarados pelo
fiscalizado, constituiram, na verdade, rendimentos recebidos em contrapartida a
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prestacdo de servicos a pessoa juridica pela pessoa fisica, portanto sujeitos ao
imposto de renda e deveriam ter declarados como rendimentos tributaveis na
declaragdo de ajuste anual.

A autoridade administrativa, noticia que os sécios foram tidos como responsaveis
soliddrios nos langcamentos de oficio conforme os termos dos processos
relacionados a falta de retencdo na fonte: n2? 15586.720061/2018-68 — periodos
de apuragdo de 01/2013 a 10/2014 (fls. 44/262) e n2 15586.720062/2018-11 —
periodos de apuragdo de 11/2014 e 12/2014 (fls. 263/450) e ainda, os autos de
infracdo para a cobranca das contribuicdes previdenciarias da cota patronal: n2
15586.720059/2018-99 — periodos de apuracdo de 01/2013 a 10/2014 (fls.
451/714) e n® 15586.720060/2018-13 — periodos de apuracdo de 11/2014 e
12/2014 (fls. 715/975).

O sujeito passivo foi intimado da acdo fiscal em 09/04/2019. De acordo com o
relato da fiscalizagao, teria informado como rendimentos isentos e nao tributdveis
em 2013 o valor de RS 432.007,07 e em 2014, RS 439.433,78 recebidos da
MEDCARDIO a titulo de distribuicdo de lucros e dividendos. A empresa entdo era
optante pela tributagdo do IRPJ pelo lucro presumido.
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“... pessoas fisicas da area médica criaram uma sociedade empresarial para
prestarem servicos para outras empresas, porém, ao invés de serem
remunerados regularmente por seus servicos profissionais, buscaram dar
aos pagamentos efetuados aos profissionais por conta dos servigos
prestados, a roupagem de lucro, com o fulcro de fazer parecer que tais
rendimentos estavam isentos de Contribuicdes Previdencidrias e também
do Imposto de Renda”

Com base nas informagbes contdbeis, verificou que houve transferéncias de
valores desproporcionais as participacdes de cada sécio, cendrio em que indagou
acerca da possibilidade da entidade definir em base mensal e posterior a parcela
cabivel a cada um, razao pela qual considera inobservancia do artigo 997, VIl do
Cédigo Civil.

Por fim, descreve a forma de apuragdo da infracdo mediante a caracterizacdo dos
rendimentos recebidos de pessoa juridica classificados indevidamente como
distribuicdo de lucros. Os valores recebidos més a més constam no quadro
resumo de fls. 7327.

Registra ainda, a aplicacdo de multa qualificada mediante a constatacdo de que os
socios teriam reduzido a tributacdo de pessoa fisica de forma deliberada ao tratar
como isentos os rendimentos auferidos em decorréncia da prestacdo de servicos
médicos, vislumbrando o dolo mediante os elementos que constam nos autos.

O imposto apurado foi de RS 237.201,74, sujeito a multa de oficio qualificada e
juros de mora consolidado na data da lavratura de forma que o crédito tributario
alcangou ao montante de RS 706.207,94 conforme demonstrativo de fls. 7331.

Regularmente cientificado em 02/09/2019, o contribuinte apresentou
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impugnacdo ao langamento conforme fls. 7352/7384, protocolada em 23/09/2019
na qual menciona as autua¢des contra a empresa MEDCARDIO aduzindo questdes
prejudiciais sob argumento de que estariam pendentes de julgamento no CARF.
Nesse contexto pretende a suspensdo do presente processo até o final do tramite
administrativo.

Alega excesso de prazo na realizacdo dos trabalhos contestando os termos de
continuidade da acdo fiscal e ndo atendimento ao disposto no artigo 10, V do
decreto 70.235/72.

Afirma que teria ocorrido decadéncia pois teria sido intimado em 18/06/2018.

Prosseguindo em seu arrazoado, alega que a MEDCARDIO por ser sociedade
empresarial ndo é composta somente por médicos e pelo fato de ser optante do
lucro presumido teria a faculdade de antecipar a distribuicdo mesmo de forma
desproporcional ao longo do exercicio. Alega ndo ser obrigatério remuneracdo via
pro-labore.
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Recorrendo a jurisprudéncias sustenta que a distribuicdo de lucros ndo poderia
ser tratada como remuneragao neste cendrio faz referéncia a confisco apontando
os percentuais de aliquotas aplicados.

Alega ainda que a empresa MEDCARDIO possui contrato com operadoras de Plano
de Saude e acrescenta: “ndo havendo plantonistas ou trabalho de regime de
plantdo para hospitais seguindo os primados da habitualidade, etc.” E ainda que a
fiscalizacdo teria se valido de ilagbes e conjecturas para “demonstrar uma
fabricada infracdo”. Nesse contexto, alega que teria sido desconsiderada a
escrituracao pela auséncia de recibo de distribuicao de lucro aduzindo que houve
a operagao de transferéncia, que foi escriturada e que os comprovantes de
depdsitos substituem os recibos.

No tocante ao contrato social, contesta a alegacdo de auséncia de critério para
distribuicdo de lucros recorrendo a clausula quinta e vigésima primeira e quanto a
disposicdo do artigo 1008 do Cddigo Civil menciona:

(..))

Nesse cenario, recorrendo a doutrina, afirma que pode ser aceito todo meio de
prova para reparo de equivocos contdbeis e que ja teria sido feita retificacdo
pelos sdcios por meio das DIRPFs. Assim sustenta que a distribuicdo de lucros
estaria dentro da legalidade aduzindo que teriam sido levados em conta
parametros subjetivos e varidveis sustentando que “Sécios mais experientes
tendem a ter lucros maiores. Bem como aqueles que mais contribuiram para a
lucratividade da empresa - que sdo parametros dinamicos”.

Alega ainda que a forma de distribuicdo dos lucros poderia livremente pactuada
pelos sdcios, inclusive na propor¢do do desempenho individual.
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Quanto ao endereco, afirma que a alteracdo contratual ocorreu em 13/06/2014,
mas que ja tinham a posse do imével desde o inicio de 2013. Afirma que um erro
de grafia que o fiscal apontou nao indica fraude se forem retificaveis. Assevera
que as reunides podem ser realizadas em qualquer lugar.

O contribuinte alega ainda esclarece que a cooperativa criada, visava a que seus
integrantes atuassem na rede estadual, aparentemente ndo teria dado certo, de
modo que se organizaram em Empresa — MEDCARDIO, descreve caracteristicas da
empresa e da cooperativa e por fim, questiona a afirmacgao da fiscalizagdo acerca
da supressdao da denominagcdo empresaria a partir da primeira alteracao
contratual seria evidéncia de que seria efetivamente uma sociedade simples.

Quanto a qualificagdo da multa de oficio, alega que ndo teria havido a
comprovacao de fraude.

Concluindo seu arrazoado, requer o acolhimento da impugnacdo e revisao ou
cancelamento deste Auto de Infragdo, acrescentando pedido de produgdo de
provas admitidas em direito.

E o relatdrio.
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Sobreveio o acérddo n? 16-91.608, proferido pela 192 Turma da DRIJ/SPO, que
entendeu pela improcedéncia da impugnacao, nos termos da ementa abaixo colacionada:

ASSUNTO: IMPOSTO SOBRE A RENDA DE PESSOA FiSICA - IRPF
Exercicio: 2014, 2015

MANDADO DE PROCEDIMENTO FISCAL TERMO DE INTIMAGAO DE CONTINUIDADE
DO PROCEDIMENTO COM PRAZO SUPERIOR SESSENTA DIAS NULIDADE DO AUTO
DE INFRACAO. INEXISTENCIA

A inexisténcia de termo de intimacdo para a continuidade de mandado de
procedimento fiscal em prazo inferior a sessenta dias ndo implica a nulidade do
auto de infracdo, mas apenas enseja o resgate da espontaneidade do
contribuinte.

DISTRIBUIGAO DE LUCROS. CONTRATO SOCIAL.

A distribuicdo dos lucros é a remuneracdo paga aos socios pelo capital investido
na empresa e pelos riscos assumidos no negécio, e os sécios recebem de acordo
com o especificado no contrato social ou na proporgao de suas atividades.

MULTA DE OFICIO. IRRF. 150%

A duplicagdo da multa independe do fato de haver ou nao fraude n2 processo, o
fato de deixar de reter o imposto de renda ja é causa suficiente a aplicacdo de
150% de multa de oficio Impugnag¢do Improcedente

Crédito Tributario Mantido (fl. 7393-7411)
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Cientificada em 04/02/2020 (fl. 7415), a Recorrente interpds Recurso Voluntario em
20/02/2020 (fls. 7417-7451), em que aduz:

e Que a argumentacdo recursal seria a mesma empregada nos processos n2
15586-720.059/2018-99, 15586-720.060/2018-13, 15586-720.061/2018-68
e 15586-720.062/2018-11, de modo que haveria prejudicialidade no
julgamento apartado deste processo;

e Nulidade do procedimento fiscal que embasou o processo, por violagdo aos
prazos para prorrogacao de MPF e falta de intimac¢do para impugnar o auto
de infracdo, o que tornaria o procedimento nulo;

e Que houve a prescricdo do crédito tributdrio considerando que a intimacao
do auto de infracdo ocorreu em 18 de junho de 2018, quando ja havia se
encerrado o prazo para realizagao do lancamento;
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e Que foram regulares as distribuicdes de lucros realizadas pela MEDCARDIO
LTDA. a luz dos documentos constantes dos autos;

e Foi indevida a aplicagdo da multa qualificada dado que ndo houve
comprovacao da ocorréncia de fraude e que esta teria o carater
confiscatorio;

e Pede que a realizagao de todas as provas admitidas em direito e intimagao
em nome do advogado.

E o relatério.

VOTO

Conselheiro Henrique Perlatto Moura, Relator

Conhego parcialmente do Recurso Voluntario, mas deixo de conhecer das alegagdes
de inconstitucionalidade do patamar da multa, por for¢ca da SUmula CARF n2 2.

Entendo que a alegacdo genérica de prova, sem que seja apresentado nenhum
documento até o julgamento do Recurso Voluntdrio, leva a preclusdao do direito de sua producao,
gue so seria conhecido caso amoldasse as hipdteses previstas no artigo 16, § 42, do Decreto
70.235, de 1972. Ademais, a intimacdo em nome de advogado é vedada no dmbito do processo
administrativo fiscal, como apregoa a Simula CARF n2 110.

A lide versa sobre a regularidade do lancamento para exigir IRPF em desfavor da
Recorrente pela requalificacdo de lucros e dividendos a ela distribuidos. Como bem narra a
Recorrente, outros trés processos ja enfrentaram a mesma matéria em desfavor da fonte
pagadora, quais sejam 15586-720.059/2018-99, 15586-720.060/2018-13, 15586-720.061/2018-68
e 15586-720.062/2018-11, sendo este o lancamento de um reflexo das constatacdes nos referidos
processos.

Cumpre desde ja destacar que no processo n2 15586.720059/2018-99 foi proferido
0 acérdao n? 2401-007.308, que entendeu por voto de qualidade pela parcial procedéncia do
Recurso Voluntario tdo somente para afastar a qualificacdo da penalidade, com reflexo no
reconhecimento da decadéncia parcial até a competéncia de maio de 2013, bem como pela
exclusao da responsabilidade solidaria, nos termos da ementa abaixo:

ASSUNTO: CONTRIBUIGOES SOCIAIS PREVIDENCIARIAS

Periodo de apura¢do: 01/01/2013 a 31/10/2014
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MANDADO DE PROCEDIMENTO FISCAL. INSTRUMENTO DE CONTROLE DA
ADMINISTRAGAO. VICIOS NAO ANULAM O LANGAMENTO.

0O Mandado de Procedimento Fiscal se constitui em mero instrumento de controle
criado pela Administracdo Tributdria, e irregularidades em sua emissdo ou
prorrogagdo ndo sdo motivos suficientes para se anular o lancamento.

NULIDADE. INOCORRENCIA.

O atendimento aos preceitos estabelecidos no art. 142 do CTN, a presenca dos
requisitos do art. 10 do Decreto n? 70.235/1972 e a observancia do contraditério
e do amplo direito de defesa do contribuinte afastam a hipétese de nulidade do
langamento.

DECADENCIA. AUSENCIA DE DOLO, FRAUDE OU SIMULACAO. ANTECIPACAO DE
PAGAMENTO.

Ausente a comprovacdo da ocorréncia de dolo, fraude ou simulagdo pela
fiscalizacdo, e caracterizado o pagamento antecipado, a contagem do prazo
decadencial em relacdo as contribuicdes previdenciarias da-se pela regra do § 49
do art. 150 do Cédigo Tributario Nacional (CTN).

SOCIEDADE LIMITADA. PRO-LABORE. DISTRIBUICAO DE LUCROS. NECESSIDADE DE
DISCRIMINAGAO DOS VALORES PAGOS OU CREDITADOS. INCIDENCIA.

Ndo hd vedacdo legal para distribuicdo aos socios de lucros de forma
desproporcional a sua participacdo no capital, desde que devidamente estipulada
no contrato social, em conformidade com a legislacgdo societdria. Quando a
atividade econdmica da sociedade é exercida diretamente pelos sécios, mediante
a prestacdo de servicos profissionais relativos ao exercicio de profissdes
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regulamentadas, é obrigatdria a discriminagdo entre a parcela da distribui¢cdo de
lucros e aquela paga pelo trabalho. Pelo menos parte dos valores pagos pela
sociedade ao sdcio que Ihe presta servigos tera natureza juridica de retribuicdo
pelo trabalho, sujeita a incidéncia de contribuicdo previdencidria. Na auséncia de
segregacdo entre a remuneracgdo decorrente do trabalho e a proveniente de
distribuicdo de lucros, inclusive a titulo de antecipa¢do mensal ou trimestral, a
incidéncia da contribuicdo previdenciaria ocorre sobre os valores totais pagos ou
creditados aos sdcios.

MULTA QUALIFICADA. IMPROCEDENCIA.

Afasta-se a qualificadora da multa de oficio, com reducdo do percentual da
penalidade a 75%, quando o conjunto probatério descrito pela autoridade
langadora é insuficiente como prova cabal do evidente intuito de fraude na
conduta do sujeito passivo.

RESPONSABILIDADE TRIBUTARIA. SOCIOS ADMINISTRADORES. INFRACAO A LEI OU
CONTRATO SOCIAL. DEMAIS SOCIOS. INTERESSE COMUM. EXCLUSAO DO
VINCULO.
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Exclui-se o vinculo de responsabilidade soliddria atribuido aos sécios
administradores quando o acervo probatério descrito pela autoridade langadora
nao é suficiente para comprovar a pratica dolosa de atos com excesso de poderes
ou infragdo a lei ou contrato social. Além disso, na falta de demonstracdo do
interesse juridico dos sécios coobrigados, e ndo meramente econOGmico, na
situacdo que constitua o fato gerador da obrigacao tributdria, também impde-se
retira-los do polo passivo do auto de infragdo.

ENDEREGAMENTO DE INTIMAGOES DE ATOS PROCESSUAIS NA PESSOA DO
PROCURADOR.

Ndo encontra respaldo legal nas normas do Processo Administrativo Fiscal a
solicitacdo para que a Administragdo Tributdria efetue as intimag¢des de atos
processuais administrativos na pessoa e no domicilio profissional do procurador
(advogado) constituido pelo sujeito passivo da obrigacdo tributdria. Neste sentido
dispde a Sumula CARF n2 110.

SUSTENTACAO ORAL.

A sustentacdo oral por causidico é realizada nos termos dos arts. 58 e 59 do
Anexo Il do RICARF, observado o disposto no art. 55 desse regimento.

(Acérddo n2 2401-007.308, Processo n? 15586.720059/2018-99, Relator Matheus
Soares Leite, Primeira Turma Ordinaria da Segunda Camara da Segunda Secao,
sessdo de 15/01/2020)

Este racional foi replicado para o processo n® 15586-720.060/2018-13, pelo acérddo
n2 2401-007.309.
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O processo n? 15586.720062/2018-11, por sua vez, foi julgado pela 12 Se¢do do
CARF, em que o acérdao n? 1301-006.804 entendeu pela possibilidade de requalificacdo dos
dividendos e desconsideracao de documentos pela ndo observancia da legislacao societaria, dado
gue a contabilidade da MEDCARDIO LTDA. ndo estava em ordem, nos termos abaixo:

ASSUNTO: NORMAS GERAIS DE DIREITO TRIBUTARIO
Ano-calendario: 2014

MULTA ISOLADA. FALTA DE RETENCAO DO IRRF SOBRE RENDIMENTOS
TRIBUTAVEIS PAGOS AOS SOCIOS. DISTRIBUICAO  ANTECIPADA E
DESPROPORCIONAL DE LUCROS. POSSIBILIDADE DESDE QUE OBSERVADA A
LEGISLACAO. DESCONSIDERACAO DE DOCUMENTOS. NAO OBSERVANCIA DA
LEGISLACAO  PROPRIA.  PAGAMENTOS  CONSIDERADOS  PRO-LABORE.
REMUNERACAO POR SERVICOS PRESTADOS.

E possivel que uma pessoa juridica remunere os seus sécios pelo capital investido
na empresa e pelos riscos assumidos no negdcio. Da mesma forma é possivel que
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essa distribuicdo de lucros seja feita de forma antecipada e de maneira
desproporcional. Para tanto, nos termos da legislagdo civel, é imprescindivel que
em tais casos a empresa mantenha em ordem a sua contabilidade, registrando
cada operagdo, conservando ainda os documentos que lastreiam a pratica. No
caso, considerando que a empresa nao dispunha nem mesmo de regras para o
pagamento desproporcional, além do descumprimento de uma série de outros
requisitos, é possivel que o fisco desconsidere a natureza de dividendos e entenda
gue na verdade o que houve foi o pagamento de proé-labore.

(Acérddo n2 1301-006.804, Processo n? 15586.720062/2018-11, Relator Marcelo
Jose Luz de Macedo, Primeira Turma Ordinaria da Terceira Camara da Primeira
Secdo, sessdo de 12/03/2024)

Neste ultimo caso, embora ndo tenha constado da ementa, foi dado provimento
para cancelar a qualificacdo da multa, nos termos abaixo do acérdao retro mencionado:

Acordam os membros do colegiado, por unanimidade de votos, em rejeitar as
preliminares de nulidade. Quanto ao mérito, acordam os membros do colegiado
(i) em negar provimento ao recurso (i.1) por unanimidade de votos, quanto a
autuacdo, tendo acompanhado pelas conclusées o Conselheiro José Eduardo
Dornelas Souza e (i.2) por voto de qualidade, para manter a responsabilidade pelo
art. 124 do CTN, vencidos os Conselheiros Marcelo Jose Luz de Macedo, José
Eduardo Dornelas Souza e Eduardo Monteiro Cardoso; e (ii) em dar provimento,
por maioria de votos, para cancelar a qualificagdo da multa, vencido o Conselheiro
Lizandro Rodrigues de Sousa, que a mantinha, e para excluir a responsabilidade
do art. 135 do CTN, vencido o Conselheiro Lizandro Rodrigues de Sousa.
Designado para redigir o voto vencedor o Conselheiro Lizandro Rodrigues de
Sousa. Manifestou inten¢do de apresentar Declaragdo de Voto o Conselheiro José
Eduardo Dornelas Souza, a qual, todavia, ndo foi apresentada dentro do prazo
regimental.

Veja-se, portanto, que a estrutura societaria da MEDCARDIO LTDA. ja veio a ser
reconhecida como insuficiente para lastrear a distribuicdo de dividendos realizada em trés
assentadas anteriores, em que se reconheceu que os valores distribuidos a Recorrente ndo eram
lucros ou dividendos, mas todos entenderam pela desqualificacdo da penalidade, aplicada no
patamar de 75%.

Todos os referidos processos ja foram julgados, de modo que ndo ha que se falar
em prejudicialidade ou necessidade de sobrestamento, que sequer seria cabivel como bem
destacado pela DRJ.

10
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Ademais, cumpre destacar que este Conselheiro Relator ja enfrentou situacdo
analoga, em que a pessoa juridica foi fiscalizada, lavraram-se autos de infracdo para discutir a
qualificacdo dos rendimentos e, dado que esta reclassificacdo gerou efeitos na tributacdo da
pessoa fisica dos sdcios, compreendeu-se que o entendimento ja adotado pelo CARF para a
mesma situacao so deveria ser alterado se houvesse razdes que justificassem a excepcionalidade,
como se verifica do acorddo n2 2202-011.473. Como a prépria Recorrente chama atencdo a
vinculagao deste processo aos demais, entendo que nao ha nenhuma excepcionalidade in casu a
justificar um tratamento fatico diferenciado.

N

Feito este esclarecimento, que ja adianta parte do mérito com relagdo a
requalificacdo da operagao original que ensejou a tributagao na pessoa fisica do sdcio, é possivel ja
tecer consideracdes sobre as alegacdes recursais aduzidas pela Recorrente.

Primeiramente, aduz que haveria nulidade do procedimento fiscal por falta de
prorrogacdo do MPF, questdao que ndo tem o conddo de levar a nulidade do langamento, nos
termos da Sumula CARF n2 171:

Sumula CARF n2 171

Irregularidade na emissdo, alteracdo ou prorrogacdo do MPF ndo acarreta a
nulidade do langcamento.

Dessa forma, entendo que ndo ha nulidade com relacdo a questdes afetas ao MPF.

Segundo, a Recorrente alega que nao foi cientificada para apresentar impugnacao
ao auto de infragao.

Ocorre que a Recorrente foi cientificada em 02/09/2019, conforme AR apresentado
a fl. 7347 e apresentou impugnacdo tempestiva em 23/09/2019 as fls. 7352-7388. Assim, diante
deste cendrio, ainda que ndo houvesse comprovacdo da intimacdo para lavratura do auto de
infracdo de apresentacdo de defesa, como esta foi apresentada e conhecida, ndo ha que se falar
em nulidade por preteri¢cdao do direito de defesa.

Assim, entendo por rejeitar as preliminares de nulidade suscitada.

No tocante a decadéncia e com relacdo a qualificacdo da penalidade de oficio,
porém, é necessario que seja realizado um ajuste. Isso, pois os jd& mencionados processos
origindrios, dos quais este é reflexo, tiveram a exigéncia fiscal mantida, mas foi removida a
qualificacdo da penalidade. Ainda que em hipéteses similares esta turma mantenha a penalidade
qualificada ao julgar processos de utilizacdo de pessoa juridica para mascarar a existéncia de uma
relacdo entre sociedade empresdaria e segurado individual ou empregado, a situacdo aqui é
especifica e envolve a aplicacdo dos entendimentos ja adotados pelo CARF com relagdo a mesma
estrutura.

=1
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Por isso, entendo que a penalidade deve ser aplicada no patamar de 75%, tendo
como base o desfecho adotado nos processos origindrios do qual este é reflexo, o que tem
consequéncia para a decadéncia suscitada.

Isso, pois na auséncia de dolo ou fraude ou simulagao, aplica-se o artigo 150, do
CTN, isto quando houver pagamento parcial do IRPF do exercicio ainda que mediante retencao, o
gue se verifica as fls. 26 para o ano calendario 2013 e fl. 36 para o ano calendario 2014.

A DRI realizou a contagem pelo 173, inciso |, do CTN, nos termos abaixo:

Logo, a contagem do prazo decadencial iniciou-se no primeiro dia do exercicio
seguinte, ou seja, em 01/01/2015, para o exercicio 2014, e em 01/01/2016, para o
exercicio 2015, encerrando-se em 31/12/2019 e 31/12/2020, respectivamente.

A ciéncia do auto de infracdo em 02/09/2019, portanto, ocorreu antes que o
direito da fazenda de constituir o crédito tributario houvesse decaido. (fl. 7405)

Veja-se, portanto, que ao se compreender que ndo houve pressuposto para a
qualificacdo da penalidade nos processos originarios, foi afastada a acusacdo de fraude — fato
motivador da aplicacdo do artigo 173, inciso |, do CTN.

Ausente o pressuposto fatico da simulacdo, deve-se aplicar o artigo o artigo 150, do
CTN, para a contagem do prazo decadencial.

Assim, tem-se que, para o ano calenddrio de 2013 o prazo se inicia em 01/01/2014,
encerrando-se em 31/12/2018. Tendo a Recorrente sido cientificada em 02/09/2019, houve
decadéncia com relacdo ao ano calenddrio 2013, que deve ser reconhecida em seu favor.

No mérito da requalificagcdo, como ja deliberado em todos os processos originarios,
em que foi mantida a exigéncia do crédito tributario pela requalificacdo da operagao, entendo que
ndao merece acolhida o pleito da Recorrente.

Conclusao

Ante o exposto, voto por conhecer parcialmente do Recurso Voluntdrio, com
excecdo das alegacbes de inconstitucionalidade e, na parte conhecida, rejeitar as preliminares e,
no mérito, dar-lhe parcial provimento para reconhecer a decadéncia do ano calendario 2013 e
desqualificar a multa de oficio, que deve ser aplicada no patamar de 75%.

Assinado Digitalmente

Henrique Perlatto Moura
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